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Ó rgã o interessãdo: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
LICITAÇÕES 

NUP: 00000.0.037415/2025 

Processo: 2025006579 

Regime Legãl: 

Lei Federãl nº 14.133/2021, Lei Federãl nº 12.846/2013, Lei 
Complementãr Federãl nº 123/2006 e ãlterãço es, Lei Municipãl nº 
2.675/2022 e Decretos Municipãis nº 2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 
2.461/2023 

Tipo Licitãçã o: MENOR PREÇO POR ITEM 

Órçãmento SIGILOSO: NÃO 

Exãme e Retirãdã do 
Editãl: 

www.portãldecomprãspublicãs.com.br e  
https://ãcessoãinformãcão.pãlmãs.to.gov.br/cidãdão/informãcão/sglicitã
coes 

Locãl dã Sessã o: www.portãldecomprãspublicãs.com.br  

Dãtã dã Sessã o: 11/07/2025 

Horã dã Sessã o: 09h00 (horã rio de Brãsí liã-DF) 

Recebimento 
propostãs: 

Iní cio em:  08/07/2025 – 18h00 

Te rmino em: 11/07/2025 – 08h59 

Horã rio dã fãse de 
lãnces: 

09h às 15h  

Vãlidãde dã Propostã 90 (noventa) dias 

Informãço es: 
Fone (63) 3212-7243 / 7244 em horã rio dãs 13h ã s 19h. 
E-mãil: comprãselicitãcoes@pãlmãs.to.gov.br 

 

Tornã-se pu blico que o SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
LICITAÇÕES, por meio dã Superintendência de Licitações, reãlizãrã  Dispensã Eletro nicã, com 
crite rio de julgãmento de menor preço por item, nã hipo tese do ãrt. 75, inciso II, nos termos dã Lei 
nº 14.133, de 1º de ãbril de 2021, do Decreto Municipãl nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e 
demãis legislãçã o ãplicã vel.  

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. Este Termo de Refere nciã tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de clipping de notícias, abrangendo o monitoramento, a coleta, 
a seleção, a organização, a análise e a disponibilização de conteúdos jornalísticos 
divulgados nos meios de comunicação, que contenham informações de interesse da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações, conforme condiço es, 
quãntidãdes e exige nciãs estãbelecidãs neste Termo de Refere nciã. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A pãrticipãçã o e  restritã ã s Microempresãs – ME, Empresãs de Pequeno Porte – EPP ou 
equipãrãdãs, do rãmo pertinente ão objeto licitãdo, nos termos do ãrt. 48, I, dã Lei 
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Complementãr nº 123 de 14/12/2006 ãlterãdã pelã Lei Complementãr nº 147/2014 e que 
ãtendãm ã s condiço es estãbelecidãs neste instrumento convocãto rio. 

2.2. A pãrticipãçã o nã presente dispensã eletro nicã se dãrã  mediãnte Sistemã de Dispensã 
Eletro nicã integrãnte do Portãl de Comprãs Pu blicãs, disponí vel no endereço eletro nico 
www.portãldecomprãspublicãs.com.br.  

a) Ós fornecedores deverã o se cãdãstrãr previãmente no Portãl de Comprãs Pu blicãs 
pãrã ãcesso ão sistemã e operãcionãlizãçã o. 

b) Ó fornecedor e  o responsã vel por quãlquer trãnsãçã o efetuãdã diretãmente ou por seu 
representãnte no Sistemã de Dispensã Eletro nicã, nã o cãbendo ão provedor do Sistemã ou ão o rgã o 
entidãde promotor do procedimento ã responsãbilidãde por eventuãis dãnos decorrentes de uso 
indevido dã senhã, ãindã que por terceiros nã o ãutorizãdos. 

2.3. Nã o poderã o pãrticipãr destã dispensã os fornecedores: 

a) que nã o ãtendãm ã s condiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e seu(s) ãnexo(s); 

b) estrãngeiros que nã o tenhãm representãçã o legãl no Brãsil com poderes expressos 
pãrã receber citãçã o e responder ãdministrãtivã ou judiciãlmente; 

2.3.1.  que se enquãdrem nãs seguintes vedãço es: 

a) ãutor do ãnteprojeto, do projeto bã sico ou do projeto executivo, pessoã fí sicã ou 
jurí dicã, quãndo ã contrãtãçã o versãr sobre obrã, serviços ou fornecimento de 
bens ã ele relãcionãdos; 

b) empresã, isolãdãmente ou em conso rcio, responsã vel pelã elãborãçã o do projeto 
bã sico ou do projeto executivo, ou empresã dã quãl o ãutor do projeto sejã 
dirigente, gerente, controlãdor, ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por 
cento) do cãpitãl com direito ã voto, responsã vel te cnico ou subcontrãtãdo, quãndo 
ã contrãtãçã o versãr sobre obrã, serviços ou fornecimento de bens ã elã 
necessã rios; 

c) pessoã fí sicã ou jurí dicã que se encontre, ão tempo dã contrãtãçã o, impossibilitãdã 
de contrãtãr em decorre nciã de sãnçã o que lhe foi impostã; 

d) ãquele que mãntenhã ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, 
finãnceirã, trãbãlhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou 
com ãgente pu blico que desempenhe funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou 
nã gestã o do contrãto, ou que deles sejã co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã 
retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu; 

e) empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoã fí sicã ou jurí dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ã  divulgãçã o do ãviso, 
tenhã sido condenãdã judiciãlmente, com trã nsito em julgãdo, por explorãçã o de 
trãbãlho infãntil, por submissã o de trãbãlhãdores ã condiço es ãnã logãs ã s de 
escrãvo ou por contrãtãçã o de ãdolescentes nos cãsos vedãdos pelã legislãçã o 
trãbãlhistã 

2.3.2.  Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo 
econo mico; 

2.3.3.  ãplicã-se o disposto nã ãlí neã “c” tãmbe m ão fornecedor que ãtue em substituiçã o ã 
outrã pessoã, fí sicã ou jurí dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã sãnçã o ã elã 
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ãplicãdã, inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que devidãmente 
comprovãdo o ilí cito ou ã utilizãçã o frãudulentã dã personãlidãde jurí dicã do 
fornecedor; 

2.3.4.  orgãnizãço es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu blico - ÓSCIP, ãtuãndo nessã condiçã o 
(Aco rdã o nº 746/2014-TCU-Plenã rio); e 

2.3.5.  Sociedãdes cooperãtivãs. 

2.4. A pãrticipãçã o no certãme cientificã os licitãntes quãnto ã possibilidãde de retençã o do vãlor 
correspondente ã 1% (um por cento) dos pãgãmentos reãlizãdos pelo Municí pio de Pãlmãs, 
pãrã repãsse ão Fundo de Inovãçã o e Desenvolvimento Econo mico de Pãlmãs – FIDEP, nã 
formã do inc. VIII, do ãrt. 18, dã Lei Municipãl nº 2.675/2022, cãso o licitãnte sejã declãrãdo 
vencedor no certãme e ocorrã ã efetivã contrãtãçã o. 

2.4.1.  Ó pãrã grãfo ãnterior so  se ãplicãrã  ãos pãgãmentos que ocorrerem com fontes de 
RECURSÓS NA Ó VINCULADÓS DE IMPÓSTÓS, excluindo-se ã obrigãtoriedãde pãrã ãs 
demãis fontes de recursos. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. Ó ingresso do fornecedor nã disputã dã dispensã eletro nicã se dãrã  com o 
cãdãstrãmento de suã propostã iniciãl, nã formã deste item. 

3.2. Ó fornecedor interessãdo, ãpo s ã divulgãçã o do ãviso de contrãtãçã o diretã, 
encaminhará, exclusivãmente por meio do Sistemã de Dispensã Eletro nicã, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ãte  ã dãtã e o 
horã rio estãbelecidos pãrã ãberturã do procedimento. 

3.3. Todãs ãs especificãço es do objeto contidãs nã propostã, em especiãl o preço, vinculãm 
ã Contrãtãdã. 

3.4. Nos vãlores propostos estãrã o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos 
previdenciã rios, trãbãlhistãs, tributã rios, comerciãis e quãisquer outros que incidãm diretã ou 
indiretãmente nã prestãçã o dos serviços; 

a) Ós preços ofertãdos, tãnto nã propostã iniciãl, quãnto nã etãpã de lãnces, serã o de 
exclusivã responsãbilidãde do fornecedor, nã o lhe ãssistindo o direito de pleiteãr quãlquer ãlterãçã o, 
sob ãlegãçã o de erro, omissã o ou quãlquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributã rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis 
vãriã veis, ã cotãçã o ãdequãdã serã  ã que corresponde ã  me diã dos efetivos recolhimentos dã empresã 
nos u ltimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento 
serã o retidos nã fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o vigente. 

3.7. A ãpresentãçã o dãs propostãs implicã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs 
disposiço es nelãs contidãs, em conformidãde com o que dispo e o Termo de Referência, ãssumindo 
o proponente o compromisso de executãr os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
mãteriãis, equipãmentos, ferrãmentãs e utensí lios necessã rios, em quãntidãdes e quãlidãdes 
ãdequãdãs ã  perfeitã execuçã o contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substituiçã o. 

3.8. Umã vez enviãdã ã propostã no sistemã, os fornecedores poderã o retirã -lã, substituí -
lã ou modificã -lã ãte  15 (quinze) minutos ãntes dã ãberturã dã sessã o. 

3.9. No cãdãstrãmento dã propostã iniciãl, o fornecedor deverã , tãmbe m, ãssinãlãr “sim” 
ou “nã o” em cãmpo pro prio do sistemã eletro nico, ã s seguintes declarações:  

00000.0.037415/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.254082/2025

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6058CEFF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/07/2025 13:55:19



5
 d

e 
3

5
 

  

 

a) que inexistem fãtos impeditivos pãrã suã hãbilitãçã o no certãme, ciente dã 
obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre nciãs posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de 
2006, estãndo ãpto ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49. 

c) que estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no Aviso de Contrãtãçã o Diretã 
e seus ãnexos; 

d) que ãssume ã responsãbilidãde pelãs trãnsãço es que forem efetuãdãs no sistemã, 
ãssumindo como firmes e verdãdeirãs; 

e) que nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã o 
empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de ãprendiz, nos termos do 
ãrtigo 7°, XXXIII, dã Constituiçã o. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 
sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciãdã ã etãpã competitivã, os fornecedores deverã o encãminhãr lãnces 
exclusivãmente por meio de sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu 
recebimento e do vãlor consignãdo no registro. 

a) Ó lãnce deverã  ser ofertãdo pelo valor unitário do item. 

4.3. Ó fornecedor somente poderã  oferecer vãlor inferior ou mãior percentuãl de desconto 
em relãçã o ão u ltimo lãnce por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã. 

a) Ó fornecedor poderã  oferecer lãnces sucessivos iguãis ou superiores ão lãnce que 
estejã vencendo o certãme, desde que inferiores ão menor por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã, 
sendo tãis lãnces definidos como “lãnces intermediã rios” pãrã os fins deste Aviso de Contrãtãçã o 
Diretã. 

4.4. Hãvendo lãnces iguãis ão menor jã  ofertãdo, prevãlecerã  ãquele que for recebido e 
registrãdo primeiro no sistemã. 

4.5. Cãso o fornecedor nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã. 

4.6. Durãnte o procedimento, os fornecedores serã o informãdos, em tempo reãl, do vãlor 
do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do fornecedor. 

4.7. Imediãtãmente ãpo s o te rmino do prãzo estãbelecido pãrã ã fãse de lãnces, hãverã  o 
seu encerrãmento, com o ordenãmento e divulgãçã o dos lãnces, pelo sistemã, em ordem crescente de 
clãssificãçã o. 

a) Ó encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuãlmente 
no horã rio indicãdo, sem quãlquer possibilidãde de prorrogãçã o e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrãdã ã fãse de lãnces, serã  verificãdã ã conformidãde dã propostã clãssificãdã 

em primeiro lugãr quãnto ã  ãdequãçã o do objeto e ã  compãtibilidãde do preço em relãçã o ão 
estipulãdo pãrã ã contrãtãçã o. 
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5.2. No cãso de o preço dã propostã vencedorã estãr ãcimã do estimãdo pelã 
Administrãçã o, poderã  hãver ã negociãçã o de condiço es mãis vãntãjosãs. 

a) Neste cãso, serã  encãminhãdã contrãpropostã ão fornecedor que tenhã ãpresentãdo 
o melhor preço, pãrã que sejã obtidã melhor propostã com preço compãtí vel ão estimãdo pelã 
Administrãçã o. 

b) A negociãçã o poderã  ser feitã com os demãis fornecedores clãssificãdos, respeitãdã ã 
ordem de clãssificãçã o, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo s ã negociãçã o, for desclãssificãdo 
em rãzã o de suã propostã permãnecer ãcimã do preço mã ximo definido pãrã ã contrãtãçã o. 

c) Em quãlquer cãso, concluí dã ã negociãçã o, o resultãdo serã  registrãdo nã ãtã do 
procedimento dã dispensã eletro nicã. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA AO LANCE FINAL 

6.1. Estãndo o preço compãtí vel, serã  solicitãdo o envio dã proposta readequada ão 
u ltimo lãnce e, se necessã rio, de documentos complementãres. 

6.2. A propostã finãl deverã  ser redigidã em lí nguã portuguesã, digitãdã, sem emendãs, 
rãsurãs, entrelinhãs ou ressãlvãs, devendo ser ãssinãdã pelo licitãnte ou seu representãnte legãl; se 
Procurãdor, ãpresentãr ã respectivã Procurãçã o por instrumento pu blico ou pãrticulãr com firmã 
reconhecidã, ãtribuindo-lhe poderes pãrã formulãr lãnces de preços e prãticãr todos os demãis ãtos 
e operãço es no Sistemã de Licitãço es, ãcompãnhãdo de documento de identificãçã o com foto 
(devendo ã ãssinãturã nã propostã ser digitãl e/ou ide nticã ão documento de identificãçã o 
ãpresentãdo). Sendo so cio proprietã rio ou dirigente dã empresã proponente, deverã  ser comprovãdo 
ãtrãve s do estãtuto ou contrãto sociãl, no quãl estejãm expressos poderes pãrã exercerem direitos e 
ãssumir obrigãço es em decorre nciã de tãl investidurã. 

6.2.1.  A propostã finãl ãpresentãdã deverã  conter expressãmente: 

a) Ó nu mero dã Dispensã Eletro nicã, dãtã e horã dã suã reãlizãçã o; 

b) Rãzã o sociãl, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail dã empresã 
proponente; 

c) Especificãço es detãlhãdãs do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO II, 
informãr mãrcã fãbricãnte e procede nciã dos mãteriãis ofertãdos; 

d) Ó vãlor unitã rio, por item e o vãlor globãl dã propostã, com preços indicãdos em 
moedã corrente nãcionãl, em ãlgãrismos ãrã bicos, no mã ximo com duãs cãsãs 
decimãis; 

e) Informãr o prãzo pãrã ã entregã dos produtos, cujo iní cio deverã  ocorrer ãpo s ã 
emissã o dã Notã de empenho. 

f) Prãzo de vãlidãde dã propostã deverã  ser de no mí nimo 90 (noventa) diãs, ã 
contãr dã dãtã de suã ãpresentãçã o; 

g) Dãdos bãncã rios pãrã recebimento (pãgãmento) em nome do licitãnte: nome e 
nu mero do Bãnco, ãge nciã e contã corrente; 

h) Prãzo de pãgãmento de ãte  30 (trintã) diãs, ãpo s ãtesto dã notã fiscãl; 

i) A propostã tãmbe m deverã  conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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6.3. Serã  DESCLASSIFICADA ã propostã vencedorã que:  

a) nã o for ãpresentãdã conforme solicitãdo, ou for ãpresentãdã em desãcordo com o 
estãbelecido neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã; 

b) contiver ví cios insãnã veis; 
c) nã o obedecer ã s especificãço es te cnicãs pormenorizãdãs neste ãviso ou em seus 

ãnexos; 
d) ãpresentãr preços inexequí veis ou permãnecerem ãcimã do preço de refere nciã pãrã 

ã contrãtãçã o; 
e) nã o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã o; 
f)   ãpresentãr desconformidãde com quãisquer outrãs exige nciãs deste ãviso ou seus 

ãnexos, desde que insãnã vel. 
 
6.4. Quãndo o fornecedor nã o conseguir comprovãr que possui ou possuirã  recursos 

suficientes pãrã executãr ã contento o objeto, serã  considerãdã inexequí vel ã propostã de preços ou 
menor lãnce que: 

a) for insuficiente pãrã ã coberturã dos custos dã contrãtãçã o, ãpresente preços globãl 
ou unitã rios simbo licos, irriso rios ou de vãlor zero, incompãtí veis com os preços dos insumos e 
sãlã rios de mercãdo, ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto rio dã dispensã 
nã o tenhã estãbelecido limites mí nimos, exceto quãndo se referirem ã mãteriãis e instãlãço es de 
propriedãde do pro prio fornecedor, pãrã os quãis ele renuncie ã pãrcelã ou ã  totãlidãde dã 
remunerãçã o. 

b) ãpresentãr um ou mãis vãlores dã plãnilhã de custo que sejãm inferiores ã queles 
fixãdos em instrumentos de cãrã ter normãtivo obrigãto rio, tãis como leis, medidãs proviso riãs e 
convenço es coletivãs de trãbãlho vigentes. 

6.5. Se houver indí cios de inexequibilidãde dã propostã de preço, ou em cãso dã 
necessidãde de esclãrecimentos complementãres, poderã o ser efetuãdãs dilige nciãs, pãrã que ã 
empresã comprove ã exequibilidãde dã propostã.   

6.6. Erros no preenchimento dã plãnilhã nã o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã o dã 
propostã. A plãnilhã poderã   ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo pelo sistemã, desde que 
nã o hãjã mãjorãçã o do preço. 

a) Ó ãjuste de que trãtã este dispositivo se limitã ã sãnãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem 
ã substã nciã dãs propostãs; 

b) Considerã-se erro no preenchimento dã plãnilhã pãssí vel de correçã o ã indicãçã o de 
recolhimento de impostos e contribuiço es nã formã do Simples Nãcionãl, quãndo nã o cãbí vel esse 
regime. 

6.7. Pãrã fins de ãnã lise dã propostã quãnto ão cumprimento dãs especificãço es do objeto, 
poderã  ser colhidã ã mãnifestãçã o escritã do setor requisitãnte do serviço ou dã ã reã especiãlizãdã 
no objeto. 

6.8. Se ã propostã ou lãnce vencedor for desclãssificãdo, serã  exãminãdã ã propostã ou 
lãnce subsequente, e, ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o. 

6.9. Hãvendo necessidãde, ã sessã o serã  suspensã, informãndo-se no “chãt” ã novã dãtã e 
horã rio pãrã ã suã continuidãde. 

6.10. Encerrãdã ã ãnã lise quãnto ã  ãceitãçã o dã propostã, se iniciãrã  ã fãse de hãbilitãçã o, 
observãdo o disposto neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã.  
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Serã  solicitãdo dos fornecedores mãis bem clãssificãdos nã fãse de lãnces e ãnã lise dã 
propostã, pãrã fins de hãbilitãçã o, os documentos que constãm no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste ãviso. 

7.2. Como condiçã o pre viã ão exãme dã documentãçã o de hãbilitãçã o do fornecedor 
detentor dã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr, serã  verificãdo o eventuãl descumprimento dãs 
condiço es de pãrticipãçã o, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã ã pãrticipãçã o 
no certãme ou ã futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes cãdãstros:   

a) Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs - CEIS, mãntido pelã 
Controlãdoriã-Gerãl dã Uniã o (www.portãldãtrãnspãrenciã.gov.br/ceis);   

b) Cãdãstro Nãcionãl de Condenãço es Cí veis por Atos de Improbidãde Administrãtivã, 
mãntido pelo Conselho Nãcionãl de Justiçã 
(www.cnj.jus.br/improbidãde_ãdm/consultãr_requerido.php). 

c) Listã de Inido neos mãntidã pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã o - TCU. 

d) Pãrã ã consultã de fornecedores pessoã jurí dicã poderã  hãver ã substituiçã o dãs 
consultãs ãcimã pelã Consultã Consolidãdã de Pessoã Jurí dicã do TCU (https://certidoes-
ãpf.ãpps.tcu.gov.br) 

7.2.2. A consultã ãos cãdãstros serã  reãlizãdã em nome dã empresã fornecedorã e tãmbe m 
de seu so cio mãjoritã rio, por forçã do ãrtigo 12 dã Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre ãs sãnço es 
impostãs ão responsã vel pelã prã ticã de ãto de improbidãde ãdministrãtivã, ã proibiçã o de contrãtãr 
com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoã jurí dicã dã quãl sejã so cio mãjoritã rio. 

a) Cãso conste nã Consultã de Situãçã o do Fornecedor ã existe nciã de Ócorre nciãs 
Impeditivãs Indiretãs, o gestor diligenciãrã  pãrã verificãr se houve frãude por pãrte dãs empresãs 
ãpontãdãs no Relãto rio de Ócorre nciãs Impeditivãs Indiretãs. 

b) A tentãtivã de burlã serã  verificãdã por meio dos ví nculos societã rios, linhãs de 
fornecimento similãres, dentre outros. 

7.2.2.b.1. Ó fornecedor serã  convocãdo pãrã mãnifestãçã o previãmente ã  suã desclãssificãçã o. 

c) Constãtãdã ã existe nciã de sãnçã o, o fornecedor serã  reputãdo inãbilitãdo, por fãltã de 
condiçã o de pãrticipãçã o. 

7.3. Hãvendo ã necessidãde de envio de documentos de hãbilitãçã o complementãres, 
necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e jã  ãpresentãdos, o 
fornecedor serã  convocãdo ã encãminhã -los, em formãto digitãl, ãpo s solicitãçã o dã Administrãçã o, 
sob penã de inãbilitãçã o. 

7.4. Somente hãverã  ã necessidãde de comprovãçã o do preenchimento de requisitos 
mediãnte ãpresentãçã o dos documentos originãis nã o digitãis quãndo houver du vidã em relãçã o ã  
integridãde do documento digitãl. 

7.5. Ó fornecedor enquãdrãdo como microempreendedor individuãl que pretendã ãuferir 
os benefí cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr n. 123, de 2006, estãrã  
dispensãdo (ã) dã provã de inscriçã o nos cãdãstros de contribuintes estãduãl e municipãl e (b) dã 
ãpresentãçã o do bãlãnço pãtrimoniãl e dãs demonstrãço es contã beis do u ltimo exercí cio. 

7.6. Hãvendo necessidãde de ãnãlisãr minuciosãmente os documentos exigidos, ã sessã o 
serã  suspensã, sendo informãdã ã novã dãtã e horã rio pãrã ã suã continuidãde. 
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7.7. Serã  inãbilitãdo o fornecedor que nã o comprovãr suã hãbilitãçã o, sejã por nã o 
ãpresentãr quãisquer dos documentos exigidos, ou ãpresentã -los em desãcordo com o estãbelecido 
neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

a) Nã hipo tese de o fornecedor nã o ãtender ã s exige nciãs pãrã ã hãbilitãçã o, o o rgã o ou 
entidãde exãminãrã  ã propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã ordem de  

b) clãssificãçã o, ãte  ã ãpurãçã o de umã propostã que ãtendã ã s especificãço es do objeto 
e ãs condiço es de hãbilitãçã o 

7.8. Constãtãdo o ãtendimento ã s exige nciãs de hãbilitãçã o, o fornecedor serã  hãbilitãdo 
e o processo serã  encãminhãdo pãrã ãdjudicãçã o e homologãçã o pelo ordenãdor dã despesã. 

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Apo s ã homologãçã o e ãdjudicãçã o, cãso se concluã pelã contrãtãçã o, serã  firmãdo 

Termo de Contrãto ou emitido instrumento equivãlente. 

8.2. Ó ãdjudicãtã rio terã  o prãzo de 02 (dois) dias úteis, contãdos ã pãrtir dã dãtã de suã 
convocãçã o, pãrã o recebimento da nota de empenho, sob penã de decãir do direito ã  contrãtãçã o, 
sem prejuí zo dãs sãnço es previstãs neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

a) Alternãtivãmente ã  convocãçã o pãrã compãrecer perãnte o o rgã o ou entidãde pãrã 
ã ãssinãturã do Termo de Contrãto (ANEXÓ III), ã Administrãçã o poderã  
encãminhã -lo pãrã ãssinãturã, por meio eletro nico, pãrã que sejã ãssinãdo e 
devolvido no prãzo de 02 (dois) diãs u teis, ã contãr dã dãtã de seu recebimento. 

b) Ó prãzo previsto pãrã ãssinãturã do contrãto ou ãceitãçã o dã notã de empenho ou 
instrumento equivãlente poderã  ser prorrogãdo 1 (umã) vez, por iguãl perí odo, 
por solicitãçã o justificãdã do ãdjudicãtã rio e ãceitã pelã Administrãçã o. 

c) A contrãtãdã se vinculã ã  suã propostã e ã s previso es contidãs no Aviso de 
Contrãtãçã o Diretã e seus ãnexos. 

d) A contrãtãdã reconhece que ãs hipo teses de rescisã o sã o ãquelãs previstãs nos 
ãrtigos 137 e 138 dã Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos dã Administrãçã o 
previstos nos ãrtigos 137 ã 139 dã mesmã Lei. 

e) A contrãtãdã nã o poderã  subcontrãtãr o objeto, sãlvo se estiver expressãmente 
permitido no Termo de Refere nciã. 

8.3. Ficã fãcultãdo ã  Administrãçã o, quãndo o vencedor nã o ãceitãr ou nã o retirãr ã Notã 
de Empenho/ãssinãr o ãnexo dã notã de empenho, no prãzo e condiço es estãbelecidos, convocãr os 
licitãntes remãnescentes, nã ordem de clãssificãçã o, pãrã fãze -lo em iguãl prãzo, nãs condiço es 
estãbelecidãs no encerrãmento de seus lãnces. 

8.4. Ó prãzo de vige nciã contrãtuãl serã  ãdstrito ã vige nciã dos respectivos cre ditos 
orçãmentã rios do exercí cio de 2025, conforme previsã o nos ãnexos ã este Aviso de Contrãtãçã o 
Diretã. 

8.5. Nã ãssinãturã do contrãto ou do instrumento equivãlente serã  exigidã ã comprovãçã o 
dãs condiço es de hãbilitãçã o e contrãtãçã o consignãdãs neste ãviso, que deverã o ser mãntidãs pelo 
fornecedor durãnte ã vige nciã do contrãto. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã o fornecedor que cometer quãisquer dãs infrãço es 
previstãs no ãrt. 155 dã Lei nº 14.133, de 2021, quãis sejãm:  
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I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X.1 Considerã-se comportãmento inido neo, entre outros, ã declãrãçã o fãlsã quãnto ã s condiço es 
de pãrticipãçã o, quãnto ão enquãdrãmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
quãlquer momento dã dispensã, mesmo ãpo s o encerrãmento dã fãse de lãnces. 

XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Ó fornecedor que cometer quãlquer dãs infrãço es discriminãdãs nos subitens 
ãnteriores ficãrã  sujeito, sem prejuí zo dã responsãbilidãde civil e criminãl, ã s seguintes sãnço es: 

a) Adverte nciã pelã fãltã do subitem I deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo nã o se 
justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

b) Multã de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o vãlor estimãdo do(s) item(s) 
prejudicãdo(s) pelã condutã do fornecedor, por quãlquer dãs infrãço es dos subitens ãcimã 
mencionãdos; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr no ã mbito do Municí pio de Pãlmãs/TÓ, pelo prãzo 
mã ximo de 3 (tre s) ãnos, nos cãsos dos subitens II ã VII deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo 
nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, que impedirã  o responsã vel de 
licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes 
federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) ãnos, nos cãsos dos subitens 
VIII ã XII, bem como nos demãis cãsos que justifiquem ã imposiçã o dã penãlidãde mãis grãve; 

9.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 
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e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e 
orientãço es dos o rgã os de controle. 

9.4. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 
pãgãmento eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã 
diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 

9.5. A penãlidãde de multã pode ser ãplicãdã cumulãtivãmente com ãs demãis sãnço es. 

9.6. A ãpurãçã o e o julgãmento dãs demãis infrãço es ãdministrãtivãs nã o considerãdãs 
como ãto lesivo ã  Administrãçã o Pu blicã nãcionãl ou estrãngeirã nos termos dã Lei nº 12.846, de 1º 
de ãgosto de 2013, seguirã o o rito previsto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.7. A ãplicãçã o de quãlquer dãs penãlidãdes previstãs reãlizãr-se-ã  em processo 
ãdministrãtivo que ãssegurãrã  o contrãdito rio e ã ãmplã defesã ão fornecedor/ãdjudicãtã rio, 
observãndo-se o procedimento previsto nã Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiãriãmente nã Lei nº 
1.156/2002, observãdo o disposto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.8. As sãnço es por ãtos prãticãdos no decorrer dã contrãtãçã o estã o previstãs nos ãnexos 
ã este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ó procedimento serã  divulgãdo no Portãl de Comprãs Pu blicãs e no Portãl Nãcionãl 
de Contrãtãço es Pu blicãs - PNCP, e encãminhãdo ãutomãticãmente ãos fornecedores registrãdos no 
ãviso de licitãço es do Portãl de Comprãs Pu blicãs, por mensãgem eletro nicã, nã correspondente linhã 
de fornecimento que pretende ãtender. 

10.2. No cãso de todos os fornecedores restãrem desclãssificãdos ou inãbilitãdos 
(procedimento frãcãssãdo), ã Administrãçã o poderã : 

a) republicãr o presente ãviso com umã novã dãtã; 

b) vãler-se, pãrã ã contrãtãçã o, de propostã obtidã nã pesquisã de preços que serviu de 
bãse ão procedimento, se houver, privilegiãndo-se os menores preços, sempre que possí vel, e desde 
que ãtendidãs ã s condiço es de hãbilitãçã o exigidãs. 

b.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 
observado o disposto no artigo 55 e seguintes do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

c) fixãr prãzo pãrã que possã hãver ãdequãçã o dãs propostãs ou dã documentãçã o de 
hãbilitãçã o, conforme o cãso. 

10.3. As provide nciãs dos subitens ãcimã poderã o ser utilizãdãs se nã o houver o 
compãrecimento de quãisquer fornecedores interessãdos (procedimento deserto). 

10.4. Hãvendo ã necessidãde de reãlizãçã o de ãto de quãlquer nãturezã pelos fornecedores, 
cujo prãzo nã o conste deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, deverã  ser ãtendido o prãzo indicãdo pelo 
ãgente competente dã Administrãçã o nã respectivã notificãçã o. 

10.5. Cãberã  ão fornecedor ãcompãnhãr ãs operãço es, ficãndo responsã vel pelo o nus 
decorrente dã perdã do nego cio diãnte dã inobservã nciã de quãisquer mensãgens emitidãs pelã 
Administrãçã o ou de suã desconexã o. 

10.6. Nã o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã 
reãlizãçã o do certãme nã dãtã mãrcãdã, ã sessã o serã  ãutomãticãmente trãnsferidã pãrã o primeiro 
diã u til subsequente, no mesmo horã rio ãnteriormente estãbelecido, desde que nã o hãjã 
comunicãçã o em contrã rio. 
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10.7. Ós horã rios estãbelecidos nã divulgãçã o deste procedimento e durãnte o envio de 
lãnces observãrã o o horã rio de Brãsí liã-DF, inclusive pãrã contãgem de tempo e registro no Sistemã 
e nã documentãçã o relãtivã ão procedimento. 

10.8. No julgãmento dãs propostãs e dã hãbilitãçã o, ã Administrãçã o poderã  sãnãr erros ou 
fãlhãs que nã o ãlterem ã substã nciã dãs propostãs, dos documentos e suã vãlidãde jurí dicã, mediãnte 
despãcho fundãmentãdo, registrãdo em ãtã e ãcessí vel ã todos, ãtribuindo-lhes vãlidãde e eficã ciã 
pãrã fins de hãbilitãçã o e clãssificãçã o. 

10.9. As normãs disciplinãdorãs deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã serã o sempre 
interpretãdãs em fãvor dã ãmpliãçã o dã disputã entre os interessãdos, desde que nã o comprometãm 
o interesse dã Administrãçã o, o princí pio dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã o.  

10.10. Ós fornecedores ãssumem todos os custos de prepãrãçã o e ãpresentãçã o de suãs 
propostãs e ã Administrãçã o nã o serã , em nenhum cãso, responsã vel por esses custos, 
independentemente dã conduçã o ou do resultãdo do processo de contrãtãçã o. 

10.11. Em cãso de diverge nciã entre disposiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e de seus 
ãnexos ou demãis peçãs que compo em o processo, prevãlecerã  ãs deste Aviso. 

10.12. Dã sessã o pu blicã serã  divulgãdã em Atã no sistemã eletro nico. 

10.13. Integrãm este Aviso de Contrãtãçã o Diretã, pãrã todos os fins e efeitos, os seguintes 
ãnexos: 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 

Palmas, 04 de julho de 2025. 

 

<<assinado eletronicamente>> 
Antonio Luiz Cardozo Brito 

Superintendente de Compras e Licitações 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

a) Documento de identificação oficial com foto, reconhecido em território nacional, do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo ou, do procurador 

constituído quando houver; 

b) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.1 Ós documentos referentes ão item 1, letrãs “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão ser 

apresentados com autenticação e/ou com certificação digital, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante o Município de Palmas/TO; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

i. Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas 

deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido 

na esfera judicial, nos termos do art. 58 da lei 11.101/2005. 

ii. A Certidã o Negãtivã de Fãle nciã deverã  ser ãpresentãdã com ãutenticãçã o por 

o rgã o competente e/ou com certificãçã o digitãl, cãso nã o possã ser ãferidã 

por meios oficiãis, online. 

4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) de capacidade técnica e de aptidão, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em favor do 
licitante, que comprove o fornecimento de maneira satisfatória dos produtos, 
compatíveis em características com o objeto desta licitação.  

5 Prova de Conceito 

5.1 Objetivando garantir a eficiência da contratação e a seleção da proposta mais vantajosa 

para prestação de serviços, a empresa classificada em primeiro lugar será convocada para 

disponibilizar à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Licitações por meio de e-mail a 

ser indicado, em até 2 (dois) dias úteis a contar da data da convocação, o sistema de 

clipping, de modo a comprovar a capacidade de prestação do serviço e o atendimento das 

funcionalidades básicas, conforme previsto nesse Termo de Referência e ANEXO I-A (ao 

Termo de Referência). 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - BENS/SERVIÇOS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – BENS/SERVIÇOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E DA UNIDADE DEMANDANTES E DO RESPONSÁVEL 
1.1 Identificação do Órgão: 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E LI-

CITAÇÕES 
1.2 Unidade demandante: Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento 
1.3 Responsável: Thanielly Santos de Sousa 
2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de clipping de notícias, abrangendo o 
monitoramento, a coleta, a seleção, a organização, a análise e a disponibilização de conteúdos 
jornalísticos divulgados nos meios de comunicação, que contenham informações de interesse da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações. 
2.1. NATUREZA DO OBJETO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO 
2.1.1.  Natureza do Objeto: 
O objeto da presente demanda caracteriza-se como de natureza continuada, considerando tratar-se de 
serviço contínuo cuja necessidade se renova periodicamente.   
2.1.2. Vigência: 
A contratação será formalizada por meio de instrumento formal de contrato e possuirá a vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  
2.1.3. Possibilidade de Renovação: 
O contrato poderá ser prorrogado, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021.  

2.2. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UND. MEDIDA QTD. 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Serviços de clipping de 
notícias, abrangendo o 
monitoramento, a coleta, a 
seleção, a organização, a 
análise e a disponibilização de 
conteúdos jornalísticos 
divulgados nos meios de 
comunicação, que contenham 
informações de interesse da 
Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e 
Licitações. 

SERVIÇO 12 MESES R$ 60.210,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.210,00 (sessenta mil duzentos e dez reais)  
3. DA MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a pertinência na abertura de processo administrativo 
de contratação direta, na forma eletrônica, para a contratação de serviços de clipping de notícias, 
abrangendo o monitoramento, a coleta, a seleção, a organização, a análise e a disponibilização de 
conteúdos jornalísticos divulgados nos meios de comunicação, que contenham informações de 
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações. 
 
A contratação de serviços de clipping de notícias, tem como objetivo suprir a necessidade institucional 
de monitorar, de forma contínua e sistematizada, a veiculação de conteúdos jornalísticos relacionados 
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às suas áreas de atuação. O acompanhamento da presença da Secretaria na mídia, bem como a coleta 
de informações relevantes sobre políticas públicas, orçamento, planejamento, licitações e temas 
correlatos, são fundamentais para subsidiar a atuação estratégica da gestão municipal. 
 
Essas informações contribuem diretamente para o planejamento e a execução de ações institucionais 
mais alinhadas à percepção pública e às demandas sociais, fortalecendo a comunicação institucional, 
a transparência e a prestação de contas. Além disso, o armazenamento e a organização desse material 
jornalístico contribuem para a construção da memória institucional. 
 
Ressalta-se que a execução desse serviço requer conhecimento técnico especializado, ferramentas 
adequadas e dedicação contínua, o que não é viável de ser realizado pelos recursos internos da 
Secretaria, seja pela ausência de equipe capacitada, seja pela falta de infraestrutura necessária. 
 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais eficiente e adequada, 
atendendo ao interesse público e garantindo a efetividade da comunicação institucional. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. O monitoramento das publicações deverá ocorrer de forma contínua, incluindo finais de semana 
e feriados, com acesso às matérias coletadas por meio de sistema próprio de gestão de informações. 
Esse sistema deverá ser disponibilizado eletronicamente, por meio de portal específico, permitindo a 
consulta em tempo real.  
4.1.2. As matérias devem ser entregues devidamente editadas, analisadas, indexadas e revisadas, 
assegurando a qualidade e a organização do conteúdo. 
4.1.3. Os relatórios deverão ficar disponíveis na plataforma, e quando solicitados, em meio físico, 
deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações, 
localizada no Edifício Buriti, Quadra 502 Sul Avenida, NS 2, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP 77021-
658 em dias úteis, das 13h às 19h, sem ônus adicionais ao Órgão. 
4.1.4. O conteúdo deverá ser organizado começando pelos assuntos mais importantes até os de menor 
relevância. 
4.1.5. Quando um mesmo assunto for publicado em mais de um jornal, a sinopse deve interpretar as 
diferenças de tratamento dado à notícia, apontando para a Assessoria de Comunicação Social as 
críticas e conteúdos negativos que merecem uma ação rápida. 
4.1.6. O texto da sinopse deverá ser produzido por jornalistas diplomados, com capacidade de 
interpretar notícias com viés negativo que possam gerar crises de comunicação. 
4.1.7. A CONTRATADA deverá manter um backup em nuvem do banco de dados do serviço de clipping, 
a fim de assegurar que os arquivos e os dados estejam disponíveis rapidamente, no caso de uma falha 
no sistema, indisponibilidade ou desastre natural. 
4.1.8. As matérias clipadas serão disponibilizadas ao CONTRATANTE em sistema online, com base de 
dados permanente e disponível para pesquisa e arquivamento pelo tempo de prestação do serviço, 
incluindo eventuais prorrogações contratuais. 
4.1.9. O banco de dados deve ser mantido em arquivamento pela CONTRATADA pelo período de 01 (um) 
ano após o fim do contrato de prestação do serviço, incluindo eventuais prorrogações contratuais. 
4.1.10. A CONTRATADA deverá armazenar os arquivos de acordo com a data de publicação na imprensa. 
4.1.11. O sistema para acesso ao clipping eletrônico deverá ser de fácil navegação e compatível com os 
principais navegadores utilizados (Microsoft Edge, Mozila Firefox, Google Chrome e Safari), devendo seu 
acesso ser possível também por meio de dispositivos móveis (Smartphone e Tablet), facilitando a 
recuperação de informações e geração de relatórios e gráficos automaticamente. 
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4.1.12. A CONTRATADA deverá captar, selecionar, compilar, analisar e disponibilizar a íntegra de 
matérias jornalísticas publicadas nos veículos de imprensa, acerca das atividades do CONTRATANTE, 
além das matérias jornalísticas de interesse institucional do órgão.  
4.1.13. A CONTRATADA deverá dispor de sistema computadorizado capaz de identificar, de forma digital 
e em tempo real, 24 horas por dia, de segunda a domingo, as matérias jornalísticas geradas pela mídia 
local, estadual e nacional veiculadas nos meios impresso, eletrônico e web e que mencionem a 
CONTRATANTE ou que sejam de interesse da instituição, conforme o Perfil de Monitoramento.  
4.1.14. Após a seleção automática feita pelo sistema, as matérias e reportagens deverão ser analisadas 
por jornalista ou por equipe de jornalistas, com experiência comprovada na área, com os objetivos de: a) 
Disponibilizar os conteúdos de interesse; b) Classificar como positivas, neutras ou negativas as matérias 
veiculadas pela mídia nacional que mencionem diretamente o CONTRATANTE, segundo o enfoque; c) 
Excluir matérias sem relação com o perfil de monitoramento indicado; d) Aprimorar os parâmetros e 
palavras-chave inseridos no sistema, para obter clipagem adequada ao Perfil de Monitoramento 
indicado neste Termo de Referência. 
4.1.15. Em caso de notícia negativa sobre a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Licitações veiculada em qualquer veículo, independente do dia e horário, a ocorrência da mesma deverá 
ser relatada imediatamente por meio de aplicativo de mensagem instantânea (WhatsApp) aos números 
de telefones celulares, assim como por e-mail indicados posteriormente à CONTRATADA.    
4.2. DOS PRAZOS PARA ENTREGA DO SERVIÇO: 
4.2.1. A prestação dos serviços será realizada diariamente e de forma contínua, após a assinatura do 
contrato. 
4.2.2. O descumprimento ao prazo definido sujeitará à empresa fornecedora, às suas custas, sem 
prejuízo de aplicação das penalidades. 
4.3. DA GARANTIA  
4.3.1. O objeto trata de prestação de serviços comuns que será cumprido no momento de entrega dos 
serviços, portanto, a garantia contratual não se aplica.  
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
5.1.1. A contratação é necessária para garantir o monitoramento sistemático da presença da Secretaria 
nos meios de comunicação, possibilitando a coleta e o acompanhamento de notícias que mencionem 
ou estejam relacionadas às suas atividades. Isso contribui para uma comunicação institucional mais 
eficiente, além de permitir uma atuação mais informada, estratégica e responsiva da administração 
pública. 
5.1.2. O problema a ser resolvido é a falta de acompanhamento estruturado das menções à Secretaria 
na mídia o que pode comprometer a imagem institucional, dificultar a resposta a críticas ou 
desinformações e limitar o acesso a informações relevantes para o planejamento de políticas públicas. 
O serviço de clipping resolve esse problema ao fornecer uma visão consolidada e organizada das notícias 
de interesse, facilitando a tomada de decisão. 
5.1.3. A solução deve contemplar todas as etapas necessárias para uma entrega completa do serviço 
de clipping, incluindo: monitoramento diário de diferentes meios de comunicação (impresso, digital, 
rádio, TV), coleta e seleção de conteúdos relevantes, organização e análise dos materiais coletados, 
disponibilização sistemática dos conteúdos à Secretaria, em formato digital.  
5.1.4. O serviço será aplicado no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Licitações, com impacto direto nas áreas de comunicação institucional, planejamento estratégico, 
tomada de decisões gerenciais e elaboração de políticas públicas. 
5.1.5. Os benefícios e resultados a serem alcançados são, acesso rápido e organizado a conteúdos 
jornalísticos relevantes, acompanhamento da imagem institucional da Secretaria na mídia, subsídios 
para decisões estratégicas, melhoria na comunicação interna e externa, capacidade de resposta rápida 
a conteúdos sensíveis ou distorcidos, monitoramento de pautas relevantes para a atuação da Secretaria. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO / OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 
6.1. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
6.1.1. O presente processo deve estar aderente à Lei nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 
2.460/2023 e nº 2.461/23, bem como demais legislações específicas aplicáveis. 
6.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto. 
6.1.3. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo com as especificações descritas. 
6.1.4. A modalidade adotada será a Dispensa de Licitação Eletrônica em razão do valor, que se destina 
a garantir por meio de disputa justa entre os interessados a contratação mais econômica, segura e 
eficiente, em conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. 
6.1.5. A Empresa deverá apresentar integralmente todos os documentos relativos à habilitação jurídica, 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhistas exigidas no 
Termo de Referência e seus anexos. 
6.1.6. A Administração Pública designará servidor público para o acompanhamento da execução do 
serviço pretendido, no qual competirá verificar a conformidade dos produtos com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
 
6.2. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.2.1. CABERÁ À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
6.2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa fornecedora, de acordo 
com as cláusulas deste Termo e dos termos de sua proposta. 
6.2.1.2. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução quanto a presente aquisição, 
prestando todas a informações e esclarecimentos necessários. 
6.2.1.3. Verificar se a prestação de serviços/entrega dos produtos pela empresa fornecedora está de 
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
6.2.1.4. Comunicar oficialmente à empresa fornecedora quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
da execução/entrega dos serviços/produtos. 
6.2.1.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços e prover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados. 
6.2.1.6. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da empresa fornecedora, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
6.2.1.7. Documentar e notificar a empresa fornecedora, por meio de comunicação impressa ou 
eletrônica, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no objeto, fixando prazo 
para a sua correção ou regularização.  
6.2.1.8.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à empresa fornecedora, dentro dos prazos 
preestabelecidos neste Termo de Referência. 
 
6.2.2. CABERÁ À FORNECEDORA:  
6.2.2.1. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência. 
6.2.2.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição. 
6.2.2.3. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Administração Pública, a seus prepostos ou 
a terceiros, provocados por ação ou omissão da empresa fornecedora, em decorrência de falhas ou 
imperfeições na execução do objeto. 
6.2.2.4. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste TR.  
6.2.2.5. Manter, durante toda execução deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no documento convocatório. 
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6.2.2.6. Não vincular pagamentos de sua responsabilidade aos compromissos decorrentes do presente 
instrumento.   
6.2.2.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou terceiros, por ação ou 
omissão do material fornecido. 
6.2.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento deste Termo e seus anexos. 
6.2.2.9. A empresa contratada deverá estar plenamente ciente das competências institucionais da 
Secretaria, devendo conhecer e observar as atribuições legais previstas na Lei nº 3.173, de 8 de abril de 
2025. 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1.1. A empresa fornecedora deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura correspondente à execução dos 
produtos efetivamente entregues. 
7.1.2. As Notas Fiscais deverão ser entregues no ato da entrega dos produtos, após conferência do 
servidor designado para acompanhamento dos serviços/produtos executados/entregues pela empresa 
fornecedora, conforme descrição contida na Nota de Empenho.  
7.1.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias úteis, contados do Ateste da Nota Fiscal 
ou Fatura, mediante depósito bancário em conta corrente da empresa fornecedora, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pelo fornecedor.  
7.1.4. O pagamento será efetuado conforme Nota de Empenho, após análise da conformidade dos 
serviços/produtos prestados/entregues com o discriminado na respectiva Nota Fiscal. O “Atesto” na 
Nota Fiscal é condição indispensável para o pagamento desta.  
7.1.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, Nota de Empenho e 
vinculado à conta corrente. 
7.1.6. A Administração Pública reserva-se o direito de não efetuar o pagamento caso verifique que os 
dados constantes da Nota Fiscal estão em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 
e, ainda, se for constatado que os produtos entregues não correspondem às especificações 
apresentadas neste Termo de Referência. 
7.1.7. Fica a empresa ciente que, por ocasião do pagamento, será verificada a situação quanto à 
regularidade fiscal exigida na habilitação, as quais deverão ser mantidas durante toda a execução deste 
instrumento. 
7.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa 
fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração 
Pública. 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Registro Comercial ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com suas alterações. 
 
8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
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8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme o parágrafo 
único, do artigo 57 do Decreto nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023; 
8.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa; 
8.3.5. Certidão negativa emitida pela Controladoria-Geral da União (CGU) e pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU).  
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1. Certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, conforme art. 69, II da Lei 
14.133/2021. 
 
8.5. CAPACIDADE TÉCNICA 
8.5.1. A empresa deverá apresentar certidão que comprove que a mesma é associada à ABEMO 
(Associação Brasileira das Empresas de Monitoramento de Informação). 
8.5.2. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com a finalidade de comprovar que a empresa prestou satisfatoriamente 
serviços de características similares com o objeto da presente contratação, em conformidade com o 
disposto no Art. 67, da Lei 14.133/2021. 
8.5.3. Prova de conceito: Objetivando garantir a eficiência da contratação e a seleção da proposta mais 
vantajosa para prestação de serviços, a empresa classificada em primeiro lugar será convocada para 
disponibilizar à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Licitações por meio de e-mail a ser indicado, 
em até 2 (dois) dias úteis a contar da data da convocação, o sistema de clipping, de modo a comprovar a 
capacidade de prestação do serviço e o atendimento das funcionalidades básicas, conforme previsto 
nesse Termo de Referência. 
8.5.3.1. A Prova de Conceito será efetuada em uma única fase obrigatória e eliminatória; 
8.5.3.2. A avaliação da Solução será obrigatória e eliminatória, ou seja, a empresa participante que não 
atender aos critérios de avaliação na Prova de Conceito estará automaticamente desclassificada do 
processo de contratação, por dispensa de licitação, no formato eletrônica; 
8.5.3.3. Caso não consiga realizar a demonstração na data e período determinado, não será 
disponibilizada nova agenda, sendo a empresa participante desclassificada; 
8.5.3.4. A empresa participante deverá disponibilizar o clipping, através de newsletter, que será 
disparada para os e-mails indicados pela Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento, 
observando os horários de atendimento da Instituição, e de acesso à plataforma web, durante 4 (quadro) 
dias corridos. 
8.5.3.5. A metodologia utilizada para avaliar a qualidade do serviço prestado consistirá em observar, 
durante a Prova de Conceito, se os aspectos deste Termo de Referência foram cumpridos. 
8.5.3.6. A empresa participante deverá fazer uma apresentação, onde a Solução configurada deverá ser 
utilizada para validar O ATENDIMENTO DE NO MÍNIMO 90% DAS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO 
ANEXO I, de modo a verificar a aderência da Solução ofertada aos requisitos constantes no Termo de 
Referência. 
8.5.3.7. Será desclassificada a empresa participante que tiver a Prova de Conceito rejeitada, pelo não 
cumprimento de pelo menos 90% dos requisitos constantes na planilha de prova de conceito (anexo I) 
ou que não a apresentar no prazo e condições estabelecidos; 
8.5.3.8. Em caso de não cumprimento dos prazos supramencionados ou da inadequação da ferramenta 
às funcionalidades requisitadas, a proposta será desclassificada. Em sequência, será 
convocada, a segunda colocada e assim sucessivamente até que seja declarada uma vencedora para o 
certame. 
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8.5 JUSTIFICATIVA DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
Os documentos de habilitação solicitados no Termo de Referência são apropriados e suficientes para 
esta contratação direta. A definição desses documentos considerou a simplicidade e o baixo valor do 
objeto contratual. Tendo em vista que a contratação se refere à aquisição de serviços de clipping de 
notícias, a documentação exigida foi selecionada para assegurar que a empresa contratada possua a 
qualificação técnica necessária para fornecer o serviço, evitando exigências excessivas ou 
desproporcionais. 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

AÇÃO (LOA) NATUREZA DA DESPESA 
SUBITEM 

FONTE DE RECURSOS VALOR 

2500.04.122.8001.8408 3.3.9.0.39.9200 150000009 R$ 60.210,00 
 

10. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não se aplica.  
11. DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação, conforme dispõe o 
Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, definindo que é dispensável a licitação em contratações 
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) no caso de outros serviços e compras. 
12. DA ANÁLISE DOS RISCOS 

O art. 18, inciso X da Lei n. º 14.133/2021 dispõe acerca da elaboração da Análise de Riscos, 
documento formalizado pela administração para orientá-la no decorrer do certame licitatório, fixando 
diretrizes para minimizar ou eliminar os riscos que poderão afetar o objetivo da licitação e da execução 
contratual. A partir da identificação dos riscos e da respectiva probabilidade de ocorrência e impacto, é 
possível definir a resposta aos riscos – reduzir ou evitar- e estabelecer estratégias para cada situação. 

Entende-se por ação preventiva ações a serem tomadas com base no desenho do mapa de 
riscos, de forma a prevenir a sua ocorrência. Ações de contingência, por sua vez, configuram-se como 
medidas aplicadas quando os danos começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 

 
• RISCO 1 – SELECIONAR FORNECEDOR INADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Dano: Contratar empresa sem capacidade técnica para fornecimento do objeto.  

Ação Preventiva: Contemplar no Termo de Referência a exigência de capacidade técnica, bem como 
documentos que comprovem que a empresa a ser contratada está apta ao fornecimento de referido objeto. 

Responsável: Superintendência de Licitações  

Ação de Contingência: Verificar, na seleção do fornecedor, se foi anexada    toda a documentação solicitada; 
desclassificar empresas que não atendem aos quesitos solicitados no Termo de  Referência. 

• RISCO 2 – CLÁUSULAS DE PENALIDADES GENÉRICAS 
Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Dano: Aplicação de penalidades ineficazes ou até inaplicabilidade de penalidade do contexto fatídico.  
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Ação Preventiva: Melhor definição das hipóteses de aplicação de penalidades no Termo de Referência. 

Responsável: Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento 

Ação de Contingência: Realização de novo certame no prazo de 01 ano. 

 
• RISCO 3 – CLÁUSULAS DE VAZAMENTO OU USO INDEVIDO DE INFORMAÇÕES 

Probabilidade: (X ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixa (X) Média (X) Alto 

Dano: Violação ou uso indevido de informações  

Ação Preventiva: Inclusão de cláusula de sigilo e proteção de dados no contrato, conforme a lei de Proteção de 
Dados – LGPD  
Responsável: Assessoria Especial Jurídica 

Ação de Contingência: Inclusão de cláusula específica no contrato e caso não seja atendida seja aplicada as 
sanções elencadas na legislação vigente.   

 
• RISCO 4 – CLÁUSULAS DE COBERTURA INSUFICIENTE DAS FONTES DE NOTÍCIAS RELEVANTES  

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alto 

Dano: Ausência de monitoramento de mídias importantes, comprometendo a eficácia do clipping.   

Ação Preventiva: Exigência de especificação clara das fontes a serem monitoradas no termo de referência, com 
possibilidade de ampliação conforme demanda. 
Responsável: Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento 

Ação de Contingência: Verificar no decorrer da fiscalização do contrato, para caso não ocorra a execução 
conforme termo de referência sejam aplicadas as penalidades cabíveis.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
13.1.1. A empresa, quando da apresentação de documentação de habilitação deverá informar qual o 
endereço eletrônico será utilizado para trocas de correspondências, comunicados, empenhos e demais 
atos pertinentes a fiel execução do objeto. 
13.1.2. A Administração Pública Municipal publicará o Ato de Contratação em sítio eletrônico oficial, nos 
termos do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21. 
13.1.3. O instrumento legal deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
atendendo ao prazo definido no art. 94, inc. II da Lei de Licitações e Contratos.  
13.1.4. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução dos serviços serão resolvidos 
entre as partes por meio de procedimentos administrativos. 
14. ASSINATURAS 
(assinatura eletrônica) 
ANDRESSA SOUZA DE FIGUEIREDO 
Assistente de Compras Governamentais 
Responsável pela elaboração do documento 
 
(assinatura eletrônica) 
THANIELLY SANTOS DE SOUSA 
Superintendente de Administração, Finanças e Planejamento 
Responsável pela elaboração do documento. 
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(assinatura eletrônica) 
ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações. 
Responsável pela aprovação do documento. 
 
Declaro, como Ordenador de Despesas, para os fins do art. 16, inciso II da LC nº. 101, de 4/5/2000, que a presente despesa 
tem adequação orçamentária, financeira e está compatível com o Plano Plurianual 2022-2025, Lei Orçamentaria Anual 2024 e 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024.  
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ANEXO I-A (ao Termo de Referência) 

 

PROVA DE CONCEITO  

PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE  

Contratação de Serviço de Monitoramento de Notícias de Interesse da SEPLAN  

Empresa:  

CNPJ:  

Percentual: Resultado da avaliação  

 

Nº 

 

Descrição  

Conformidade  

Sim  Não  

01 Respeito ao período de realização da 
Prova de Conceito estipulado neste 
Termo de Referência.  

  

02 Pontualidade e assiduidade na entrega 
dos e-mails diários (newsletters).  

  

03 Cumprimento da Descrição e da 
Metodologia do Serviço em 
atendimento ao Item 8.5.3.  

  

04 Envio de, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) do conteúdo veiculado em 
Rádio.  

  

05 Envio de, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) do conteúdo veiculado em 
Televisão.  

  

06 Envio de, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) do conteúdo veiculado em 
Internet.  

  

07 Envio de, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) do conteúdo veiculado em Mídia 
Impressa.  

  

08 Envio de sinopse, com 100% (cem por 
cento) das notícias veiculadas nos 
jornais impressos do dia.  

  

09 Possibilidade de enviar a newsletter do 
clipping através do WhatsAPP 

  

10 APP compatível com os principais 
navegadores utilizados (MicrosoftEdge, 
Mozila Firefox, Google Chrome e 
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Safari), devendo seu acesso ser 
possível também por meio de 
dispositivos móveis (Smartphone e 
Tablet), facilitando a recuperação de 
informações e geração de relatórios e 
gráficos automaticamente.  

11 Possibilidade de consultar matérias 
veiculadas sobre a SEPLAN retroativas 
a 01/01/2025.  

  

12 Ferramenta para cadastro de pautas 
produzidas e posterior associação com 
as matérias do clipping, gerando 
relatórios com matérias espontâneas e 
provocadas, além do número de pautas 
aproveitadas.  

  

13 A empresa participante deverá enviar, 
imediatamente após o período de 04 
(quatro) dias de testes, relatório das 
matérias publicadas, identificando a 
centimetragem e a minutagem, com 
descritivos específicos do número de 
inserções (quantitativa) e de 
abordagens positivas, neutras e 
negativas(qualitativa).  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E LICITAÇÕES E A EMPRESA 
XXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 24.851.511/0001-85, 
por intermédio da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Licitações com sede na Quadra 502 Sul, Av. 
NS 02, Prédio Buriti, 2º Andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXX, representado pelo Secretário, 
o Sr. André Fagundes xxxxxxxxx, brasileiro, portador da carteira de identidade nº xxxxxxx SSP/TO, inscrito 
no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, devidamente nomeado pelo Ato Nº xx – NM, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº x.xxx, de 01 de janeiro de 2025; denominado CONTRATANTE e a Empresa... 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxx, Cep xxxxx, 
município xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxx, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade nº xxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, conforme atos constitutivos 
da empresa, têm entre si, justo e avençado o presente, observada as disposições da lei federal nº 14.133 
de 2021, os decretos municipais 2.460/2023 e 2.461/2023, e demais normas aplicáveis ao caso concreto, 
bem como a instrução do processo administrativo nº 00000.0.037415/2025, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de clipping de notícias, abrangendo o monitoramento, a coleta, a seleção, a organização, a análise e a 
disponibilização de conteúdos jornalísticos divulgados nos meios de comunicação, que contenham informações de 
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações, conforme condições e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, e demais exigências editalícias. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e processo administrativo, identificados no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. 
MEDIDA 

QTD. VLR. UNIT. VLR. 
TOTAL 

01 Serviços de clipping de notícias, abrangendo 
o monitoramento, a coleta, a seleção, a 
organização, a análise e a disponibilização 
de conteúdos jornalísticos divulgados nos 
meios de comunicação, que contenham 
informações de interesse da Secretaria 

SERV. 12 
MESES 

R$ 
X.XXX,XX 

R$ XX.XXX. 
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Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Licitações. 

 VALOR TOTAL:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. As condições gerais para a execução do objeto como prazo, acondiciamentos, local de entrega, 
recebimento de serviços e materiais, estão estabelecidos no Termo de Referência constante no processo 
administrativo nº 00000.0.037415/2025. 

2.2. Independente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, a 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o período de cobertura da garantia. 

2.3. Fica a empresa obrigada a executar o objeto de comprovada qualidade, obedecida as normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso e atender as exigências contidas no Termo de 
Referência. 

2.4. O objeto em desacordo com o Termo de Referência será rejeitado e deverá ser substituído, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor e especificação no Termo de Referência. 

2.5. Todo transporte e demais despesas, diretas e indiretas a ser efetuado para a execução do objeto 
deste processo administrativo, será de única e total responsabilidade do proponente, correndo por conta 
do mesmo o risco integral da operação. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

3.1. O presente termo de contrato terá vigência de contrato de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas na lei 14.133/2021, 
respeitando-se o exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XX, XXX, XX (XXXXXXXXXXXX) 

4.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. A CONTRATADA e o CONTRATANTE aterse-ão ao disposto no Termo de Referência, com observância 
que o pagamento será realizado, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do atesto de recebimento da 
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Nota Fiscal, por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, Banco: xxxx, Agência: 
xxxxx, nº Conta corrente: xxxxxx, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso 
não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

4.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencioado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data de vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula, calculada pela última variação vigente. 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX) I = (TX/100) I= (índice apurado) 

365 TX= Percentual da taxa anual = (calculada pela última variação vigente). 

4.5. O Contratado autoriza a retenção do valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos 
realizados pelo Município de Palmas, e posteriormente repassado ao Fundo de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico de Palmas -  FIDEP, na forma do inc. VIII, do art. 18, da Lei Municipal nº 
2.675/2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

EMPENHO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NOME DA AÇÃO 

NATUREZA DA 
DESPESA - SUBITEM 

FONTES DOS 
RECURSOS 

VALOR TOTAL 

     

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

6.1. Não se aplica ao objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES. 

7.1. Constituem obrigações da Contratada: 
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7.1.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem 
como, aplicáveis aos caos de subcontratação. 

7.1.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

7.1.3. Atender prontamente às solicitações da Prefeitura de Palmas com fornecimento dos serviços nas 
quantidades e especificações deste contrato e do termo de referência, a partir da solicitação do Setor 
Solicitante. 

7.1.4. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro 
quando da entrega dos materiais. 

7.1.5. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal. 

7.1.6. Substituir qualquer material que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de 
conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota de 
empenho. 

7.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura de Palmas ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento do objeto do presente contratado. 

7.1.8. Não tranferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia 
expressa autorização da Prefeitura de Palmas, por meio da Unidade Gestora Contratante. 

7.1.9. Manter durante a vigência deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no certame. 

7.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

7.1.11. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

7.2. Constituem obrigações da Contratante:  

7.2.1. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste contrato e no Termo de Referência. 

7.2.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste contrato, após o cumprimento 
das formalidades legais. 

7.2.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições e prover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

7.2.4. Zelar para que durante a vigência do contratado sejam cumpridas as obrigações assumidas por 
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

7.2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE; 

00000.0.037415/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.254082/2025

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6058CEFF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/07/2025 13:55:19



3
0

 d
e 

3
5

 

  

 

7.2.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoitos 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no artigo 155 da lei nº 14.133 de 2021, a contratante poderá aplicar as seguintes 
penalidades:  

8.2. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

8.3. Multa: Moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da Ordem de Serviço, em caso de 
atraso injustificado no início da execução ou na entrega dos produtos definidos na Ordem de Serviço, 
superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil de 
atraso, a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação da OS, de forma a configurar 
inexecução parcial do Contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O prazo para início da execução será imediato, a partir da assinatura do contrato, emissão da nota de 
empenho e emissão da Ordem de Serviço no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Licitações. 

9.2. A contratada somente irá fornecer os materiais constantes neste contrato ou em seus anexos e nas 
quantidades estipuladas. 

9.3. A contratada deverá manter um controle rigoroso das quantidades fornecidas para que as mesmas 
não ultrapassem o estipulado nos Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENDO DOS SERVIÇOS 

10.1. O monitoramento das publicações deverá ocorrer de forma contínua, incluindo finais de semana e 
feriados, com acesso às matérias coletadas por meio de sistema próprio de gestão de informações. Esse 
sistema deverá ser disponibilizado eletronicamente, por meio de portal específico, permitindo a consulta 
em tempo real.  

10.2. As matérias devem ser entregues devidamente editadas, analisadas, indexadas e revisadas, 
assegurando a qualidade e a organização do conteúdo. 

10.3. Os relatórios deverão ficar disponíveis na plataforma, e quando solicitados, em meio físico, deverão 
ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações, localizada no 
Edifício Buriti, Quadra 502 Sul Avenida, NS 2, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP 77021-658 em dias úteis, 
das 13h às 19h, sem ônus adicionais ao Órgão. 

00000.0.037415/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.254082/2025

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6058CEFF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/07/2025 13:55:19



3
1

 d
e 

3
5

 

  

 

10.4. O conteúdo deverá ser organizado começando pelos assuntos mais importantes até os de menor 
relevância. 

10.5. Quando um mesmo assunto for publicado em mais de um jornal, a sinopse deve interpretar as 
diferenças de tratamento dado à notícia, apontando para a Assessoria de Comunicação Social as críticas 
e conteúdos negativos que merecem uma ação rápida. 

10.6. O texto da sinopse deverá ser produzido por jornalistas diplomados, com capacidade de interpretar 
notícias com viés negativo que possam gerar crises de comunicação. 

10.7. A CONTRATADA deverá manter um backup em nuvem do banco de dados do serviço de clipping, a 
fim de assegurar que os arquivos e os dados estejam disponíveis rapidamente, no caso de uma falha no 
sistema, indisponibilidade ou desastre natural. 

10.8. As matérias clipadas serão disponibilizadas ao CONTRATANTE em sistema online, com base de 
dados permanente e disponível para pesquisa e arquivamento pelo tempo de prestação do serviço, 
incluindo eventuais prorrogações contratuais. 

10.9. O banco de dados deve ser mantido em arquivamento pela CONTRATADA pelo período de 01 (um) 
ano após o fim do contrato de prestação do serviço, incluindo eventuais prorrogações contratuais. 

10.10. A CONTRATADA deverá armazenar os arquivos de acordo com a data de publicação na imprensa. 

10.11. O sistema para acesso ao clipping eletrônico deverá ser de fácil navegação e compatível com os 
principais navegadores utilizados (Microsoft Edge, Mozila Firefox, Google Chrome e Safari), devendo seu 
acesso ser possível também por meio de dispositivos móveis (Smartphone e Tablet), facilitando a 
recuperação de informações e geração de relatórios e gráficos automaticamente. 

10.12. A CONTRATADA deverá captar, selecionar, compilar, analisar e disponibilizar a íntegra de matérias 
jornalísticas publicadas nos veículos de imprensa, acerca das atividades do CONTRATANTE, além das 
matérias jornalísticas de interesse institucional do órgão.  

10.13. A CONTRATADA deverá dispor de sistema computadorizado capaz de identificar, de forma digital e 
em tempo real, 24 horas por dia, de segunda a domingo, as matérias jornalísticas geradas pela mídia local, 
estadual e nacional veiculadas nos meios impresso, eletrônico e web e que mencionem a CONTRATANTE 
ou que sejam de interesse da instituição, conforme o Perfil de Monitoramento.  

10.14. Após a seleção automática feita pelo sistema, as matérias e reportagens deverão ser analisadas por 
jornalista ou por equipe de jornalistas, com experiência comprovada na área, com os objetivos de: a) 
Disponibilizar os conteúdos de interesse; b) Classificar como positivas, neutras ou negativas as matérias 
veiculadas pela mídia nacional que mencionem diretamente o CONTRATANTE, segundo o enfoque; c) 
Excluir matérias sem relação com o perfil de monitoramento indicado; d) Aprimorar os parâmetros e 
palavras-chave inseridos no sistema, para obter clipagem adequada ao Perfil de Monitoramento indicado 
neste Termo de Referência. 

10.15. Em caso de notícia negativa sobre a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações 
veiculada em qualquer veículo, independente do dia e horário, a ocorrência da mesma deverá ser relatada 
imediatamente por meio de aplicativo de mensagem instantânea (WhatsApp) aos números de telefones 
celulares, assim como por e-mail indicados posteriormente à CONTRATADA.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. A Contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.4. Caso venha a ser comprovado, pelo CONTRATANTE, que a CONTRATADA tenha efetuado venda a 
União, Estado ou Municípios e Distrito Federal, de produtos idênticos aos que constituem objeto do 
presente Termo de Contrato, até o término das entregas, por preço inferior ao ajustado, esta 
Municipalidade adotará as providências cabíveis à revisão contratual quanto ao valor, compatibilizando-
se com o menor preço praticado no mercado, ressalvada a verificação das circunstâncias da ocorrência, 
tais como custos incidentes, fretes e outros, bem como variações de índices de incidência de tributos ou 
renúncia fiscal, contribuições e outros. 

11.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A fiscalização do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, servidor que será 
designado posteriormente através de Portaria com publicação no Diário Oficial de Palmas, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; 

 12.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços executados, se 
em desacordo com o contrato;  

12.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 
técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicará a 
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

13.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as 
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normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

13.2. A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos 
do § 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a 
informar os dados de identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura 
deste contrato. A CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os 
dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído;  

13.3. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos 
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e 
jamais para qualquer outra finalidade.  

13.4. A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas 
pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a 
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, 
representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 
obrigações legais de confidencialidade. 

13.5. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações previstas 
nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em 
que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, 
incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de 
impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos 
de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de 
quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.  

13.6. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA 
previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios 
de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.  

13.7. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações 
de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da 
CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a 
CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, 
violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades 
de proteção de dados. 

 13.8. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis 
a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar 
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não 
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autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

13.9. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 
investigativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO  

14.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais 
nas Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; II – 
comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas 
nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos 
terceiros por elas contratados; III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Município 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acercada execução do contrato;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

 15.1. O presente Contrato fica vinculado ao processo administrativo nº XXXXXXXX. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS:  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 2.460/2023, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:  
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18.1. Fica eleito o Foro de Palmas - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado 
e contratado, lavrou-se o presente  

 

Termo que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

 

Palmas-TO, // de 2025. 

 

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM 

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Licitações 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA  

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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